
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO 

DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES. 

 

 Referência:  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 

Processo administrativo n°045/2025 

 

RECÔNCAVO ENTRETERIMENTO E SERVIÇOS LTDA-ME  pessoa jurídica de 

direito privado, já devidamente qualificada nos autos, vem por intermédio do presente 

expediente, para fins de apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 

 REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME, nos termos do que passa a expor e ao 

final requer. 

I - DO RECURSO 

 

Em síntese, trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa 

REGINALDO PEREIRA LORENCINI ME em face do ato que declarou a 

empresa RECÔNCAVO ENTRETERIMENTO E SERVIÇOS LTDA-ME 

legítima vencedora do certame. 

Segundo se extrai das alegações, sustenta preliminarmente que a 

Recorrida de apresentou documentos desatualizados. 

Após, cita que a Recorrida apresentou documentos contabeis de forma 

incompleta e irregular, a mesma em seguida questiona a veracidade dos 

documentos apresentados referentes aos itens 8.2 e 8.7. 

 

Do exposto, a empresa RECÔNCAVO ENTRETERIMENTO E 

SERVIÇOS, ora Recorrida, vem apresentar suas contrarrazões para ao final 

pleitear pelo não provimento do Recurso Administrativo, mantendo a empresa 

Recorrida como legítima vencedora. 

 

 



 

II. DO MÉRITO 

 

Não assiste razão ao Recorrente. 

No que diz respeito aos documento descrito como desatualizados, nota-se total 

desespero da recorrente em tentar inabilitar a recorrida. 

 
 

 

A empresa recorrente alega que não se faz possivel a comprovação das atualizaçoes dos 

dados devido ao fato de que o comprovante de inscrição no cadastro de pessoas juridicas 

apresentado pela recorrida encontra-se com data "consideravelmente pretérita".  

Em uma breve lida ao Edital publicado notamos que não a nenhum embasamento legal 

ou solicitação de data para a apresentação do referido documento.  



 

Relativo ao questionamento quanto a atualização dos documentos, demonstra que a 

empresa recorrente não fez qualquer tipo de pesquisa ou levantamento de informações 

para dar embasamento a seu recurso, visto que o documento apresentado no certame não 

teve qualquer alteração antes, durante ou após o processo, mantendo suas informações 

invioladas, como pode ser notado mediante comparação.  

 



 

 

 

 

São igualmente procrastinatórias as alegações relativas à habilitação. 

Alega a Recorrente que a Recorrida não apresentou o balanço de forma regular  

 

 

        Alegando ainda que o edital não determina especificações para qualificação 

econômica da empresa, o que nos leva a questionar se a referida recorrente teria 

realmente lido o edital, pois observamos que nos itens 6 a 6.9 está descriminado as  



 

especificações e as mesmas foram atendidas pela Recorrida. 

 

 

 

Seguindo com as alegaçôes feitas pela recorrente a mesma questiona a veracidade da 

anuencia apresentada da administradora como solicitado no item 8 (I)  bem como a 

relação entre a recorrida e seu profissional indicado. 

A recorrida arguementa que a anuencia foi data com somente 3 dias antes do inicio do 

certame, mas acredito que a mesma não observou por alguma eventualidade que no item 

8 (III) do edital, solicita que a anuencia seja "firma com data posterior a publicação do 

edital ". 

 

 
 

Quanto aos questionamento da veracidade do vinculo profissional, so 



 

reforça o visivel desespero e  tentativa de procrastinar o processo, e da falta de 

arguementos plausiveis para sustentação da sua tese suscintando duvidas sobre a 

integridade da Recorrida, a qual apresentou toda documentação em acordo com 

o edital e passiveis de verificação. 

Por fim a Recorrente faz questionamentos a veracidade dos 

documentos do CFT e informa que não foi anexado registro junto ao conselho Federal de 

Tecnico.  

 

 

Não consta no edital Data especifica para Assinatura do Contrato, mas 

informo que o documento se trata apenas de uma renovação contratual, existe 



 

uma vasta comprovocação do vinculo da recorrida com a responsavel tecnica, 

tendo em vista os acervos tecnicos apresentados com data preterita, em nome da 

recorrida e seu responsavel técnico. 

Informo que foi anexado no arquivo nomeado como 8.3 ANUENCIA 

E CERTIDÃO TEC. ELETRO. , NA 

PAGINA 2/5 

Assim como foi anexado sua carteira de registro profissional. 

 

III- DAS CONCIDERAÇÕES FINAIS 

 Ao decorrer dos questionamentos apresentados pela Recorrente, e em 

resposta ao aos mesmo é impossivel não observar que foi feito uma analise 

extretamente superficial da documentação da Recorrida para a fundamentação 

da peça recursal apresentada pelo recorrente. 

                  Nota-se a falta de preparo e contradição logo no inicio quando a 

arrematande entra em contradição quando informa que no sistema responsavel 

pela gestão da sessão constava apenas o novo edital, sendo excluido o anterior.   



 

 

 

Mas ao redigir do texto a Recorrente informa que: 

 

Mediante os fatos apresentados,  questiono o porque da empresa da empresa não 

apresentar os documentos solicitados, se a mesma informa que teve acesso por 

meio do sistema ao edital retificado, assim como todas a empresas participantes 

do certame.  

       

 

 

 

Por fim relato que a  Recorrente mostra todo tempo que não estava 

acompanhando o processo,  e de forma desespereda e pretenciosa tenta 

tumultuar, trazendo informaçoes inveridicas e questionando a integridade dos 

colegas licitantes bem como da comissão responsavel pela condução do 



 

processo.  

 

IV- DO PEDIDO  

Diante todo o exposto, requer-se pelo recebimento das 

CONTRARRAZÕES julgando improcedente o RECURSO 

ADMINISTRATIVO apresentado pela empresa REGINALDO PEREIRA 

LORENCINI ME mantendo a ora Recorrida como legítima vencedora do 

processo; 

 

 

 

Santo Antonio de Jesus-Ba 06 de Junho de 2025 

 

 

RECÔNCAVO ENTRETENIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME  

CNPJ: 09.419.692/0001-81 

ENEILTON CONCEIÇÃO DOS SANTOS  

CPF: 605.960.155-34 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 
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